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COOPERATIVA CENTRAL DE LATICÍNIOS DE RIBEIRÃO PRETO-COOCELARP 
CNPJ 04.652.561/0001-26  -   NIRE 35.400.068.477 

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

EDITAL DE 1ª, 2ª E 3ª CONVOCAÇÃO 

 

Conforme determina o Estatuto Social em vigor, o Presidente da Cooperativa Central de Laticínios de Ribeirão 
Preto – COOCELARP tem a satisfação de convocar todos os cooperados para se reunirem em Assembleia Geral 

Ordinária, a realizar-se na sede social situada à Rua Amparo, n.º 221, Vila Mariana, CEP 14075-120, em Ribeirão 

Preto - SP, no dia 19 de fevereiro de 2025, quarta-feira, às 12 horas, em primeira convocação, com pelo menos 

2/3 (dois terços) dos delegados indicados pelas associadas, e pelos membros do Conselho de Administração, às 

13:00 horas, em segunda convocação, com pelo menos metade mais um dos delegados indicados pelas 

associadas e pelos membros do Conselho de Administração, ou às 14 horas, em terceira convocação, com 

qualquer número de delegados e membros do Conselho de Administração, para deliberar sobre a seguinte Ordem 

do Dia: 

I - Prestação de contas do Conselho de Administração relativas ao exercício de 2024, compreendendo; a) Balanço 

Patrimonial; b) Demonstração de Resultado do Exercício 2024; c) Demonstração das Sobras e Perdas 

Acumuladas; d) Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido; e) Demonstração das Origens e Aplicações 

de Recursos; g) parecer do Conselho Fiscal;  

II - Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes da insuficiência das contribuições para 

cobertura das " despesas da Sociedade, 

III - Eleição de membros do Conselho Fiscal; 

IV - Outros assuntos de interesse da Sociedade, nos termos do art. 30, inciso V, do Estatuto Social, e art. 44, 

inciso V, da Lei n.º 5.764, de 1971. 

Observamos a Vossa Senhoria que essa Cooperativa associada terá, na forma do Estatuto Social em vigor, de 
se fazer representar nessa Assembleia por Delegados, os quais precisam ser indicados por carta, dentre 
cooperados, pessoas naturais, que integrem seu quadro societário 

 

RIBEIRÃO PRETO (SP), 23 DE JANEIRO DE 2025 

Marcelo Barbosa Avelar- Presidente 
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